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INDICAÇÃO  Nº  1834,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, no sentido da destinação de investimentos para atender 700 famílias do Projeto Caneleira III, no bairro Caneleira, em Santos. 

JUSTIFICATIVA

A cidade de Santos, e particularmente a Zona Noroeste, acumula problemas de diversas ordens, entre os quais se destacam as questões habitacionais. Os principais aglomerados urbanos mostram a desigualdade ao mesclar, num mesmo espaço, áreas dotadas de infra-estrutura e serviços com outras desprovidas das mínimas condições de habitabilidade.

De 89 para cá, por causa da disponibilidade de recursos vinculados a produção de moradias, advindos da elevação da alíquota do ICMS, aponta para a possibilidade de o Estado intervir mais firmemente na questão habitacional, solucionando graves problemas que se arrastam ao longo do tempo. 

Entre as urgências a serem solucionadas, destaca-se a necessidade de atender as 700 famílias do Projeto Caneleira III, no bairro Caneleira, em Santos. Estas famílias hoje sobrevivem sob precárias condições de saneamento básico e de higiene, em focos de proliferação de doenças infecto-contagiosas. A situação é indigna e não pode ser tolerada. 

Sala das Sessões, em  21/10/ 2003.

a) MARIA LÚCIA PRANDI
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